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APELAÇÃO  CRIMINAL.  SEGUNDO  JÚRI
REALIZADO. NOVA SESSÃO RESTRITA À PRÁTICA
DE  TENTATIVA  DE  HOMICÍDIO  QUALIFICADO.
CONDENAÇÃO.  APELO  DEFENSIVO  COM  BASE
NAS ALÍNEAS “A” E “C” DO INCISO III DO ART. 593
DO  CPP.  ALEGADA NULIDADE  ABSOLUTA,  POR
AUSÊNCIA DE DEFESA TÉCNICA ENTRE A FASE
DA PRONÚNCIA E  A DA PRIMEIRA SESSÃO  DO
JÚRI POPULAR.  AFIRMAÇÃO DE NÃO TER SIDO
OPORTUNIZADO  À  DEFESA  O  DIREITO  DE  SE
MANIFESTAR NA FASE DO ART. 422 DO CPP. TESE
DE QUE OS EFEITOS DA PROCURAÇÃO JUDICIAL
PERDURARAM ATÉ A DECISÃO DE PRONÚNCIA.
INSUBSISTÊNCIA.  ADVOGADO  CONSTITUÍDO
QUE NÃO APRESENTOU RENÚNCIA EXPRESSA À
REPRESENTAÇÃO  PROCESSUAL.  EXIGÊNCIA DA
LEI  N°  8.906/1994,  C/C  O  ART.  265  DO  CPP.
CONTRATO PROCURATÓRIO RENOVADO COM O
MESMO PATRONO. CONSTATAÇÃO DE REGULAR
INTIMAÇÃO  DAS  PARTES  DE  TODOS  OS  ATOS
PROCESSUAIS.  INOCORRÊNCIA  DE  PREJUÍZO,
SEQUER  DE  NULIDADE.  ALÍNEA “C”.  ERRO  NA
FIXAÇÃO  DA  PENA.  INOCORRÊNCIA.  PUNIÇÃO
RAZOÁVEL E PROPORCIONAL. RETRIBUTIVIDADE.
APELO CONHECIDO E DESPROVIDO.

1. Quando se trata de processo penal, para a desvinculação
definitiva do patrocínio, não basta o simples término dos
efeitos do contrato de representação, pois o afastamento do
advogado depende,  seja  qual  for  o  motivo,  de  expressa
comunicação prévia ao juiz e de  “notificação” do agente
para  que  este  possa  constituir  outro  defensor,  devendo,
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ainda,  o  antigo  causídico  continuar  a  representar  o
mandante durante os 10 (dez) dias seguintes à ciência da
renúncia, salvo se for substituído antes do término desse
prazo, sob pena de configurar abandono de causa e, assim,
incorrer  na  multa  do  art.  265  do  CPP  e  nos  ditames
disciplinares da Lei n° 8.906/1994.

2. Se, após a data de validade dos efeitos da procuração
judicial, o acusado e o seu advogado não se manifestaram,
nos  autos,  acerca  do  prosseguimento  ou  não  do
patrocínio, não havendo, portanto, a renúncia expressa da
representação  processual,  significa  dizer  que  ocorreu  a
continuação  tácita  dos  poderes  conferidos  na  aludida
procuração.  Por  assim  ser,  restou  evidenciada,  na
hipótese,  a  “mera  expiração  do  prazo  de  validade  do
mandato  outorgado”,  incidindo,  segundo  o  E.  STJ,  a
chamada “continuidade da outorga efetuada”.

3. Não se pode confundir a expiração do prazo de validade
do  mandato  outorgado  (contrato  particular  de
representação),  que é  de índole  eminentemente  privada,
com o compromisso ético funcional perante o actum trium
personarum, que é uma relação de natureza pública e, em
razão disso, exige do advogado respeito ao seu mister, ao
seu cliente e aos colegas de trabalho (juiz, parte adversa,
auxiliares  da  Justiça  etc.).  Por  tal  motivo,  findados  os
efeitos  da  procuração,  deve  o  patrono,  caso  não  queira
mais continuar no patrocínio, comunicar ao Estado-Juiz do
seu desligamento da causa, já que seu afastamento, sem
dita comunicação, acarreta crasso prejuízo ao agente.

4.  Ainda  que  os  efeitos  da  procuração  ad  judicia,  por
acordo  contratual,  tenham  alcançado,  no  curso  do
processo,  o  seu  término,  não  significa  dizer  que houve
revogação  automática  do  mandato  outorgado  ao
advogado,  mormente se  este,  além de ter  continuado a
defender  seu  constituinte  quanto  aos  demais  atos
processuais que se sucederam àquele termo final, renovou
a  representação  processual,  sem  nunca  ter  antes
renunciado, expressamente, ao patrocínio.

5. “A circunstância de, no curso do processo, a procuração
haver atingido seu termo final não implica a revogação do
mandato  que  credencia  o  advogado.  Entende-se  que  a
procuração  ad  judicia é  outorgada  para  que  o  advogado
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represente  o  constituinte,  até  o  desfecho  do  processo”.
Precedente do STJ (REsp 812.209/SC).

6.  No  caso  do  Júri  (art.  571,  V,  do  CPP),  as  nulidades
havidas após a pronúncia, em plenário, ou na sala secreta,
deverão ser arguidas logo após a ocorrência delas e devem
ser consignadas em ata, sob pena de preclusão.

7.  Havendo  a  devida  fundamentação  em  cada  fase  da
dosimetria  da  pena,  deve  ser  respeitado  o  quantum
estipulado pelo juiz da causa, até porque cada magistrado,
no seu poder discricionário de decidir, detém a liberdade,
juridicamente, vinculada para fixar a apenação que entender
ser justa para a reprovação e prevenção do crime. Portanto,
não devem as  Instâncias  Superiores  alterar  os  patamares
aplicados pelo Juízo  a quo só pelo simples fato de achar
exacerbados, a não ser se existir teratologia, até porque se a
cada Juiz do Brasil fosse dado o mesmo caso para julgar,
certamente  cada  um aplicaria  uma pena  diferente  da  do
outro, pois assim é a nossa sistemática punitiva penal.

8.  Se  6  (seis)  vetores  das  circunstâncias  judiciais  foram
desfavoráveis ao agente, a sua pena base deve ser fixada
acima do mínimo legal, não merecendo reforma a sentença
que observou tal critério.

9.  O  fato  de  o  juiz  fixar  a  pena  base  bem  acima  do
mínimo legal cominado ao tipo penal não pode ser visto
como teratológico, se os seus fundamentos, à luz do seu
poder  discricionário,  deixou  claro  a  necessidade  de  tal
afastamento, no intuito de ser suficiente para reprovação e
prevenção do crime, mormente diante do modus operandi
empreendido no ilícito, mostrando equilíbrio entre o mal
cometido e a retributividade da pena.

10.  Tendo a  Juíza Presidente  incidido  o redutor  de 1/3
(um terço) disposto no art. 14, II, do CP (crime tentado),
com a justificativa com base nos critérios decorrentes das
circunstâncias  judiciais,  que,  na  sua  maciça  maioria,
foram  desfavoráveis  ao  réu,  não  há  que  se  falar  de
irregularidade na fixação da pena por falta de motivação.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  estes  autos  de apelação criminal,
acima identificados,
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ACORDA a  egrégia  Câmara  Criminal  do  Tribunal  de  Justiça  do
Estado da Paraíba, à unanimidade, em negar provimento ao apelo, nos termos do voto do
Relator, em harmonia com o Parecer Ministerial. Expeça-se guia de execução provisória.

RELATÓRIO

Perante a Comarca de Patos/PB, Eric Patrício Silva e José Alves Lira
Neto, vulgo “Lirinha”, foram denunciados nas sanções do art. 121, § 2°, I, IV e V, c/c art.
14, II, e art. 157, § 2º, I, II e V, c/c o art. 69, todos do Código Penal e do art. 244-B, § 2º,
da Lei nº 8.069/90, porque, na noite do dia 22.5.2012, com a ajuda do menor Jair Carlos
Pereira Souza, em unidade de desígnios, restringiram a liberdade de Thiago Caetano da
Nóbrega (primo do 1° réu),  mediante  grave ameaça  com arma de fogo,  e  obtiveram
vantagem ilícita. Em seguida, com animus necandi,  para assegurarem a impunidade do
crime anterior, tentaram matar a vítima, não conseguindo por circunstâncias alheias às
suas vontades, além de corromperem menor de 18 (dezoito) anos (fls. 2-6).

Segundo a denúncia, naquela noite, após ajustarem o crime há vários
dias, na cidade de Santa Terezinha/PE, os acusados e o menor Jair  Carlos atraíram a
vítima Thiago Caetano até um espetinho em frente à Catedral de Nossa Senhora da Guia.
Depois, convidaram-na para ir, no veículo dela, a outro local, quando o réu José Alves
apontou uma arma de fogo para ela e a mandou parar o carro, ao passo que o corréu Eric
e o menor imobilizaram os pés e mãos da vítima, com fita adesiva e corda, e a colocaram
no  porta-malas  do  veículo.  Ato  contínuo,  apoderaram-se  da  sua  carteira  e,  também,
conseguiram a senha da sua conta do Banco do Brasil, tendo o acusado Eric ido até a
referida agência e sacado R$ 500,00 (quinhentos reais).

Após o retorno de Eric, os acusados e o menor se deslocaram até a
saída de Patos/PB, próximo ao prédio da Energisa, com a finalidade de matar o ofendido,
sendo que este conseguiu se desamarrar e tentou fugir. Porém, o adolescente o segurou,
iniciando uma luta corporal, com mordidas recíprocas, quando os réus efetuaram disparos
contra a vítima, que, mesmo ferida, conseguiu sair do carro e correr em direção à margem
da BR-230, mas os executores desferiram outros tiros para consumar o homicídio, não
conseguindo matá-la por circunstâncias alheias as suas vontades.

Conta, mais, a peça acusatória que os réus retornaram para Patos/PB e
abandonaram o veículo da vítima no Terreiro do Forró, com as luzes ligadas, fugindo, em
seguida, para a Cidade de Santa Terezinha/PE. Já a vítima, gravemente ferida, tentou pedir
socorro, mas foi atingida por um veículo de grande porte não identificado, que causou sua
morte, conforme lesões descritas no acostado Laudo de Exame em Local de Morte Violenta.

Denúncia recebida em 01.10.2012 (fl. 151 - vol. I).

Para evitar excesso de prazo, o feito foi cindido quanto ao réu José
Alves  Neto,  por  se  encontrar  em local  incerto  e  não  sabido  (fls.  337-339  -  vol.  I),
continuando este processo apenas para o corréu Eric Patrício Silva.
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Citação pessoal do réu Eric Patrício à fl. 341 (vol. II).

Realizada a audiência de instrução por gravação audiovisual, foram
ouvidas as testemunhas arroladas pela acusação, o pai da vítima como declarante e as
testemunhas indicadas pela defesa (fls. 396-399, 741-742 e 788-790).

Interrogatório do réu pelo sistema audiovisual (fls. 821-823 - vol. III).

Instruído o processo e oferecidas as alegações finais pelo Parquet (fls.
828-837 - vol. III), pelo Assistente de Acusação (fl. 838) e pela Defesa (fls. 839-844 - vol.
III), a MM Juíza pronunciou Eric Patrício Silva, nos moldes do art. 121, § 2°, IV e V, c/c o
art. 14, II, e do art. 157, § 2º, I, II e IV, todos do CP e do art. 244-B, § 2º, da Lei 8.069/90,
submetendo-o a julgamento pelo Júri da Comarca de Patos/PB (fls. 900-910 - vol. IV).

Na Sessão Plenária de 02.12.2014, os jurados, diante da quesitação
(fls. 944-948 – vol. IV), acolheram a negativa de autoria quanto ao homicídio qualificado
tentado, absolvendo o réu por tal  delito, tendo, porém, reconhecido a materialidade e
autoria dos crimes de roubo majorado pelo uso de arma, concurso de agentes e restrição
da liberdade da vítima (art. 157, § 2º, I, II e IV, do CP), e de corrupção de menores (art.
244-B da Lei nº 8.069/90), condenando o réu da seguinte forma (fls. 950-956 - vol. IV):

-  Para  o  crime  de  roubo  majorado:  a  MM  Juíza  fixou  a  pena
definitiva de 8 (oito) anos de reclusão e 47 (quarenta e sete) dias-
multa à razão de 1/30 do salário mínimo vigente à época do fato;

- Para o crime de corrupção de menores:  tornou definitiva a pena
base no mínimo legal de 1 (um) ano de reclusão;

- Por convergência do concurso material (CP 69), somou as penas,
totalizando 9 (nove) anos de reclusão e 47 (quarenta e sete)  dias-
multa à razão de 1/30 do salário mínimo vigente à época do fato;

-  Diante  da  regra  do  art.  387,  §  2°,  do  CPP,  a  Pretora  incidiu  a
detração e deduziu da punição corporal o tempo da prisão cautelar,
equivalente a 2 (dois) anos, 6 (seis) meses e 7 (sete) dias, tornando a
pena definitiva de  6 (seis) anos,  5 (cinco) meses e 23 (vinte e três)
dias de reclusão, no semiaberto, e 47 (quarenta e sete) dias-multa, à
razão de 1/30 do salário mínimo vigente à época do fato.

Ata de Julgamento às fls. 957-958 (vol. IV).

Inconformado, apelou o Parquet (fls. 960-961 - vol. IV), com base
no art. 593, III, “c” e “d”, do CPP, alegando, em suas razões (fls. 963-976), que a decisão
dos jurados foi contrária à prova dos autos no tocante ao crime de homicídio qualificado

Apelação Criminal nº 0000060-86.2017.815.0000                                Des. CMBF - Relator                 5



PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça da Paraíba
Gabinete Des. Carlos Martins Beltrão Filho

tentado, pois entendeu que o réu e os dois comparsas planejaram e participaram de toda a
execução do delito, no que pugnou por novo Júri. Ainda, rogou pela incidência do § 2º do
art. 244-B da Lei 8.069/90 e pelo redimensionamento das penas aplicadas aos crimes de
roubo majorado e corrupção de menores.

Também, irresignado, o Assistente de Acusação recorreu à fl. 977 (vol.
IV), à luz do art. 593, III, “c” e “d”, do CPP, requerendo, em suas razões (fls. 989-994 - vol.
IV), os mesmos fundamentos constantes nos arrazoados do Ministério Público.

Contrarrazões da Defesa às fls. 1003-1013 (vol. IV).

No Parecer de fls. 1.019-1.024v (vol. IV), o Procurador de Justiça
Francisco Sagres Macedo Vieira opinou pelo provimento dos recursos.

Na Sessão do dia 24.11.2015, a E. Câmara Criminal, por unanimidade,
deu provimento parcial aos apelos e anulou a decisão do Tribunal do Júri de Patos/PB quanto
ao crime de homicídio qualificado tentado, por ser contrária à prova dos autos, determinando
que o réu Eric Patrício Silva fosse submetido a novo Júri, bem como reformou a sentença em
relação à punição do delito de corrupção de menores, alterando a pena base para 2 (dois)
anos e 3 (três) meses de reclusão, reduzida de 3 (três) meses, por reconhecer, de ofício, a
atenuante da confissão, ficando a incidência da causa de aumento de 1/3 (um terço) do § 2º
do art. 244-B da Lei n° 8.069/90 a depender do resultado do novo julgamento popular pelo
crime de homicídio tentado, de modo que,  se o novo Júri mantiver a absolvição, a pena
definitiva será de 2 (dois) anos de reclusão; caso haja condenação, será de 2 (dois) anos e 8
(oito) meses de reclusão, com observância ao concurso material e ao regime prisional.

Acórdão  às  fls.  1.031-1.039fv  (vol.  IV).  Certidão  acerca  do  seu
trânsito em julgado à fl. 1.041 (vol. IV).

Baixados os autos, a Juíza singular designou data para realização do
novo Júri,  que ocorreu no dia 10.11.2016, quando o Sinédrio Popular,  ao enfrentar a
quesitação de fls. 1.054-1.056 (vol. IV), rejeitou as teses defensivas, principal (negativa
de  autoria)  e  secundária  (desclassificação  para  homicídio  simples),  além de  acatar  a
coexistência das qualificadoras da surpresa e de assegurar a impunidade de outro crime,
condenando o réu Eric Patrício, nos termos do art. 121, § 2°, IV e V, do CP, à pena base
de 21 (vinte e um) anos de reclusão, diminuída de 1/3 (um terço), por ser tentado o crime,
perfazendo a pena definitiva de 14 (catorze) anos de reclusão (fls. 1.058-1.066 - vol. IV).

Diante  do  concurso  material,  a  Juíza  Presidente  somou  as  penas
fixadas para os 3 (três) crimes praticados pelo acusado, totalizando a reprimenda final de
24 (vinte e quatro) anos e 8 (oito) meses de reclusão, no regime fechado, e 47 (quarenta e
sete) dias-multa à razão de um trigésimo do salário mínimo vigente à época dos fatos.

Ata de julgamento às fls. 1.067-1.070 (vol. IV).
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Irresignada, apelou a i. Defesa (fl. 1.072 - vol. IV), com base nas
alíneas “a” e “c” do inciso III do art. 593 do CPP, alegando, em suas razões recursais (fls.
1.075-1.088  -  vol.  IV),  a  nulidade  absoluta  do  processo,  por  causa  da  ausência  de
advogado tutelando os  interesses  do apelante  após  a  prolação da pronúncia,  ou  seja,
durante a segunda fase do rito do Júri, requerendo o retorno da marcha processual à fase
do art. 422 do CPP. Também, apontou que a pena imposta ficou exacerbada, mormente
diante  das circunstâncias  judiciais  favoráveis,  além de mencionar  que a  aplicação da
causa de diminuição pela tentativa restou desproporcional.

Contrarrazões às fls. 1.090-1.094, o  Parquet local pugnou pelo não
provimento do recurso, para que a sentença seja mantida em todos os seus termos.

No  Parecer  de  fls.  1.101-1.112  (vol.  IV),  o  douto  Procurador  de
Justiça Francisco Sagres Macedo Vieira opinou pelo desprovimento do apelo.

Lançado o relatório (fls. 1.127-1.128fv), os autos foram para o douto
Revisor, que, com ele concordando, pediu dia para julgamento (fl. 1.129).

É o relatório.

VOTO

1. Do Juízo de admissibilidade:

Presentes  estão  os  pressupostos  intrínsecos  e  extrínsecos  de
admissibilidade do apelo, notadamente, quanto aos requisitos da tempestividade e adequação.

Portanto, conheço do presente recurso de apelação.

2. Do mérito recursal:

2.1. Da nulidade posterior à pronúncia (art. 593, III, “a”, do CPP):

A nobre Defesa aponta a ocorrência de nulidade absoluta processual,
por entender que o apelante ficou sem defesa entre a fase da prolação da pronúncia até a
primeira sessão de julgamento pelo Júri Popular de Patos/PB, afirmando que não lhe foi
oportunizado o direito de requerer o que entendesse de direito na fase do art. 422 do CPP.

Dita insurgência não merece prosperar por vários motivos, visto não
existir,  nos autos,  nenhuma ocorrência  de nulidade processual.  Isto,  por  ser  latente  a
ausência de interesse recursal  de agir,  bem como diante  das consequentes  preclusões
lógica e consumativa. Além disso, o Advogado constituído, o Bel.  Ânderson André de
Almeida  Lopes  (OAB/PE  26.094),  foi  intimado,  regularmente,  de  todas  as  fases
processuais para defender os interesses do réu.
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Some-se, ainda, que dito causídico não se desincumbiu do ônus de
adotar todas as providências legais para seu  afastamento do feito, eis que sua alegada
desvinculação dependeria, seja qual fosse o motivo, de expressa comunicação prévia ao
juiz e de “notificação” do agente para que pudesse constituir outro defensor, sob pena de
incorrer na multa do art. 265 do CPP e nos ditames da Lei n° 8.906/1994, e não porque
findaram os efeitos do contrato com seu cliente. E, para tanto, exponho as minhas razões:

Ao compulsar os autos, vê-se que o i. Advogado Ânderson André de
Almeida Lopes (OAB/PE 26.094) foi contratado pelo réu Eric Patrício Silva desde o início
desta ação penal, pois apresentou a sua resposta à acusação (fls. 155-163), tendo, antes
disso, acostado o instrumento procuratório (fl. 153), cujo teor, de fato, apresenta “Poderes
para o foro em geral [...] até a Sentença de Pronúncia ou Sentença de Desclassificação
nos autos da Ação Penal n° 025.2012.004.893-6” (negrito do original).

Acontece que, após a publicação da pronúncia, nem o acusado nem o
seu advogado se manifestaram perante o Juízo da 1ª Vara da Comarca de Patos/PB acerca
da continuidade ou não do aludido patrocínio, ficando, portanto, inertes. Desse modo,
como não houve a obrigatória renúncia expressa da representação processual, ocorreu a
continuação tácita dos poderes conferidos naquela Procuração Ad Judicia de fl. 153, até
porque se evidenciou, na hipótese, “mera expiração do prazo de validade do mandato
outorgado”, incidindo, segundo o E. STJ, a chamada “continuidade da outorga efetuada”.

A isso, acrescenta-se que, no feito penal, “a procuração ad judicia é
outorgada para que o advogado represente o constituinte até o desfecho do processo”
(STJ – REsp 812.209/SC).

Como  é  sabido,  dito  ajuste  procuratório  é,  primeiramente,  de
interesse (privado) dos contratantes e,  secundariamente, do Poder Judiciário, que tem,
como uma de suas missões, no processo criminal, verificar e exigir que a defesa técnica
seja contínua e ininterrupta, em atenção aos princípios processuais constitucionais, c/c o
art.  261  do  CPP1.  Por  outro  lado,  a  magistratura  não  pode  se  meter  na  escolha  do
advogado a ser constituído pelo agente, a não ser que este não o indique ou não puder
contratá-lo, quando, então, poderá nomear defensor público ou dativo.

Quando se trata de causa que envolve o “direito processual penal”, a
desvinculação definitiva do processo, mais do que nunca, obriga o advogado a promover
a “renúncia expressa” e a consequente “notificação” do agente acerca desse afastamento
para que possa constituir outro defensor, devendo, ainda, o antigo causídico continuar a
representar o mandante durante os 10 (dez) dias seguintes à ciência da renúncia, salvo se
for substituído antes do término desse prazo.

No processo criminal, não se pode confundir a expiração do prazo de
validade do mandato outorgado (contrato particular de representação), que é de índole
eminentemente  privada,  com  o  compromisso  ético  funcional  perante  o  actum  trium

1 Art. 261. Nenhum acusado, ainda que ausente ou foragido, será processado ou julgado sem defensor.
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personarum, que é uma relação de natureza pública e, em razão disso, exige do advogado
respeito ao seu mister, ao seu cliente, aos colegas de trabalho (juiz, parte adversa, auxiliares
e serventuários da Justiça etc.) e ao Poder Judiciário. Este na condição de Poder Público
revelado  no  próprio  processo  em  tramitação.  Por  tal  motivo,  findados  os  efeitos  da
procuração, deve o patrono, caso não queira mais continuar no patrocínio, comunicar ao
Estado-Juiz  a  sua  desvinculação  da  causa,  visto  que  o  seu  afastamento,  sem  dita
comunicação,  acarreta  crasso  prejuízo  ao  agente,  por  ficar  à  deriva  no  processo,  até
porque o magistrado não é adivinho de condutas ocultas durante a marcha processual.

Vejo tal situação se tratar de uma manobra muito perigosa ao bom
andamento do processo penal, já que qualquer Advogado pode se valer da própria torpeza
para sempre buscar anular um feito judicial, sob a tese de nulidade processual com base
no  cerceamento  de  defesa,  por  haver  findado  o  prazo  de  validade  da  representação
processual, quando, na verdade, a omissão do advogado se traduz em prejuízo ao agente.

Sem querer adentrar no mérito da falta grave em referência, insta
dizer, de forma hipotética, que, caso o réu, como consta da apelação, tenha ficado sem
defesa entre a fase da prolação da pronúncia até a sessão do primeiro julgamento pelo
Júri Popular, tal irregularidade deve ser debitada à culpa exclusiva da própria Defesa, por
nítido  abandono  da  causa,  visto  que,  em  nenhum  momento,  o  respectivo  causídico
comunicou, expressamente, ao Juízo  a quo do seu afastamento definitivo do processo,
ainda  que  sua  justificativa,  para  tanto,  fosse  motivada  pelo  término  do  contrato  de
representação,  ante  a  obrigatoriedade  da  referida  comunicação  ser  decorrente  dos
comandos dos arts. 5°, § 3°, 32, 34, IX, X e XI, e 39 da Lei Federal n° 8906/1994, até
porque  o  defensor  não  poderá  abandonar  o  processo  senão  por  motivo  imperioso  e
sempre comunicando previamente o juiz (art. 265 do CPP).

Eis o que diz o art. 265 do Código de Processo Penal:

“Art. 265. O defensor não poderá abandonar o processo
senão por motivo imperioso, comunicado previamente o
juiz, sob pena de multa de 10 (dez) a 100 (cem) salários
mínimos, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.”

Agora, vejamos as dicções dos aludidos arts. 5°, § 3°, 32, 34, IX, X e
XI, e 39 da Lei Federal n° 8906/1994 (Estatuto da Advocacia e a OAB):

“Art.  5º  O  advogado  postula,  em  juízo  ou  fora  dele,
fazendo prova do mandato.
[...].
§ 3º O advogado que renunciar ao mandato continuará,
durante os dez dias seguintes à notificação da renúncia, a
representar o mandante, salvo se for substituído antes do
término desse prazo.
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Art.  32.  O advogado é  responsável  pelos  atos  que,  no
exercício profissional, praticar com dolo ou culpa.

Art. 34. Constitui infração disciplinar:
[...];
IX - prejudicar, por culpa grave, interesse confiado ao seu
patrocínio;

X  -  acarretar,  conscientemente,  por  ato  próprio,  a
anulação ou a nulidade do processo em que funcione;

XI  -  abandonar  a  causa  sem justo  motivo  ou antes  de
decorridos dez dias da comunicação da renúncia.

Art. 39. A multa, variável entre o mínimo correspondente
ao valor de uma anuidade e o máximo de seu décuplo, é
aplicável cumulativamente com a censura ou suspensão,
em havendo circunstâncias agravantes.”

Não há dúvida quanto ao dever do advogado de acompanhar o feito e
de praticar todos os atos necessários para bem defender os interesses de seu constituinte.
Tal dever está adstrito, além da relação contratual firmada com o cliente, à fiscalização da
Ordem  dos  Advogados  do  Brasil,  que  poderá  ser  provocada  pela  magistratura,  pelo
parquet e pelo próprio mandante.

Ficou  evidente  que  a  citada  Lei  n°  8906/94  determinou  que  o
advogado é responsável pelos atos que, no exercício profissional, praticar com dolo ou
culpa.  Seu  comando  reforça  que  a  atuação  do  advogado  implica  em  eventual
responsabilidade pelos prejuízos que der causa, incluindo-se, obviamente a situação do
abandono do processo, sem justificativa.

Além  disso,  a  mesma  Lei  Federal  considera  infração  disciplinar
abandonar a causa sem justo motivo ou antes de decorridos dez dias da comunicação da
renúncia (artigo 34, XI). Sem dúvida, falar em “abandono do processo” causa impressão
negativa e inclui o aspecto do prejuízo.

In casu, as partes foram, devidamente, intimadas da fase do art. 422
do CPP (Parquet à fl. 916v; Defesa  à fl. 921), e que, na referida fase, o mencionado
Advogado ainda estava atuando no processo, mas  ficou inerte àquele chamado judicial
publicado  no  Diário  da  Justiça  do  dia  9.7.2014  (fl.  921),  o  que  gerou  a  Certidão
Cartorária de preclusão do aludido ato (fl. 921v), salientando que ele não havia, até então,
renunciado, expressamente, ao mandato outorgado.

Após o relatório sucinto do processo (art. 423, II, do CPP - fl. 922fv),
as partes foram intimadas da necessidade de reajustamento da pauta do Júri, quando o i.
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Advogado Ânderson André de Almeida Lopes atravessou petição à fl. 926 e nesta expôs
o contido na Procuração de fl.  153, de que “patrocinou a defesa do réu apenas até a
Sentença  de  Pronúncia”.  Todavia,  não  demonstrou,  naquela  peça,  nenhum  tipo  de
prejuízo  quanto  à  fase  do  art.  422  do  CPP,  tendo,  ao  contrário,  em  atitude  de
conformação, requerido a redesignação de data para realização do Júri Popular e que o
réu fosse intimado para constituir novo patrono.

Feito isso, o apelante fora notificado para tal fim (fl. 931) e renovou,
com nova Procuração  Ad Judicia (fl. 936), o patrocínio com o mesmo Advogado (Bel.
Ânderson André de Almeida Lopes - OAB/PE 26.094), que continuou a defender seus
interesses  até  a  presente  data,  visto  que  foi  intimado  de  todos  os  atos  processuais
posteriores à fase da pronúncia, tanto que participou das 2 (duas) sessões plenárias do
Tribunal do Júri de Patos/PB, bem como atuou nas respectivas fases recursais, inclusive,
renovando, mais uma vez, a representação através da Procuração de fl. 1.014 (vol. IV),
quando  das  suas  contrarrazões  recursais,  oportunidade  em  que  foi  inserido  outro
Advogado, o Bel. Jâmerson André de Almeida Lopes (OAB/PE 37.008).

Nota-se  que  o  i.  Advogado  em referência  atuou  no  feito,  com a
primeira procuração, até a notificação do réu sobre sua renúncia, fato posterior a sua
regular intimação quanto à fase do art. 422 do CPP (fl. 921), de modo que deixou passar
in albis o respectivo prazo legal. Além disso, bem observou o comando do art. 5°, § 3°,
Lei n° 8.906/1994, visto que, naquele momento, por estar ciente dos termos sobre sua
capacidade postulatória, renunciou ao mandato que lhe fora outorgado, continuando a
representar o mandante até que este fosse cientificado da sua renúncia (fl. 931), quando
renovou o patrocínio (fl. 936), não havendo, assim, que se falar de ausência de defesa
(advogado), sequer de prejuízo processual.

Portanto, restou claro que, embora os efeitos da cogitada procuração
ad judicia, por acordo contratual, tenham alcançado, no curso do processo, o seu término,
não significa dizer que houve revogação automática do mandato outorgado ao advogado,
mormente  se  este  continuou  patrocinando  o  seu  constituinte  quanto  aos  demais  atos
processuais que se sucederam àquele termo final, sendo esta a orientação do E. STJ:

“A circunstância de, no curso do processo, a procuração
haver atingido seu termo final não implica a revogação do
mandato  que  credencia  o  advogado.  Entende-se  que  a
procuração  ad judicia é outorgada para que o advogado
represente  o  constituinte,  até  o  desfecho  do  processo”.
(STJ  –  REsp  812.209/SC  –  Rel.  Ministro  Humberto
Gomes de Barros)

Ademais, para que haja nulidade de um ato processual, é necessário
que a Defesa comprove os prejuízos suportados pelo agente, o que não é o caso dos autos,
pois  o  Advogado  do  réu,  mesmo  diante  da  mera  expiração  do  prazo  de  validade  da
procuração  outorgada,  continuou  a  lhe  defender  e,  ainda,  renovou  o  patrocínio,
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considerando-se que foi oportunizado ao polo passivo o direito de se manifestar sobre tal
situação, sendo certo que, durante a sessão plenária do Tribunal do Júri, a referida questão
poderia ter sido alvo de debate, conquanto a Defesa quedou-se inerte, precluindo, assim, tal
matéria, o que incidem os comandos dos arts. 563 e 571, V e VIII, do CPP. In verbis:

CPP - “Art. 563. Nenhum ato será declarado nulo, se da
nulidade não resultar prejuízo para a acusação ou para a
defesa.”

CPP - “Art. 571. As nulidades deverão ser arguidas:
[...];
V - as ocorridas posteriormente à pronúncia, logo depois
de anunciado o julgamento e apregoadas as partes;
[...];
VIII - as do julgamento em plenário, em audiência ou em
sessão do tribunal, logo depois de ocorrerem.”

Como é sabido, a preclusão lógica é a perda da possibilidade de o
sujeito processual praticar determinado ato no processo, em virtude da circunstância de
outro ato, incompatível com o que ele quer praticar, ter sido anteriormente levado a cabo
por ele próprio.

Já  a  preclusão  consumativa  é  a  impossibilidade  de  se  praticar
determinado ato,  visto  decorrer  da circunstância  de haver  o sujeito  praticado um ato
anterior que esgotou os efeitos do ato que ele quer praticar.

Assim,  a  preclusão  é  a  perda  da  possibilidade  de  executar
determinado ato processual.  Por  isso,  é  considerada um dos alicerces  da boa marcha
processual,  seja  para  preservar  a  duração  razoável  do  processo,  seja  para  proteger  a
segurança jurídica e a boa-fé.

Por essas razões, operou-se a preclusão lógica e consumativa, não
podendo,  agora,  a  parte  repetir  o  ato  processual  que já  foi,  validamente,  praticado e
solucionado  no  momento  oportuno,  pois  o  processo  deve  sempre  tramitar  de  forma
coerente, com a prática de atos subsequenciais, sendo descabido regressar a uma etapa já
realizada do procedimento,  ainda mais  em rito  de Júri  Popular,  em que as  nulidades
devem ser arguidas logo depois de ocorrerem, como aconteceu na presente hipótese.

Portanto, não acolho a presente pretensão.

2.2. Do erro ou injustiça no tocante à aplicação da pena (Art.
593, III, ‘c’, do Código Penal):

A Defesa, também, pleiteou o redimensionamento da pena aplicada
ao crime de homicídio qualificado tentado, sob o fundamento de que a punição ficou
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exacerbada, mormente diante das circunstâncias judiciais favoráveis, além de mencionar
que a aplicação da causa de diminuição pela tentativa restou desproporcional.

Sem êxito a pretensão em estudo.

Eis o que diz o art. 593, III, “c”, do CPP:

“Art. 593. Caberá apelação no prazo de 5 (cinco) dias:
[...];
III – das decisões do Tribunal do Júri, quando:
[...];
c) houver erro ou injustiça no tocante à aplicação da pena
ou da medida de segurança.”

Inicialmente, cumpre dizer que a fixação da pena é questão que se
insere na órbita de convencimento do juiz, no exercício de seu poder discricionário de
decidir,  quando,  ao  sopesar  a  situação  sócio-delitiva  do  réu  configurada  nos  autos,
estabelece o quantum punitivo que julga suficiente à hipótese concreta, para a reprovação
e prevenção do crime, desde que observados os vetores dos art. 59 do CP e os limites
estabelecidos pela norma penal.

Com  efeito,  para  a  aplicação  da  pena  devem  ser  observadas  as
especificidades de cada caso concreto, sem critérios rígidos e pré-definidos, mas sempre
à  luz do  princípio  constitucional  da individualização da  pena,  o  que faz  com que o
magistrado possa chegar a um quantum justo e adequado para aquele determinado fato
criminoso. O juiz não deve ser tolhido de seu poder de, em cada caso, aferir a pena justa e
necessária,  de modo que sobressai,  com maior  razão ao processo criminal,  o popular
jargão: “cada caso é um caso”.

Então, havendo a devida fundamentação em cada fase da dosimetria
da pena, deve ser respeitado o  quantum estipulado pelo juiz da causa, até porque cada
magistrado,  repito,  no  seu  poder  discricionário  de  decidir,  detém  a  liberdade,
juridicamente, vinculada para fixar a apenação que entender ser justa para a reprovação e
prevenção do crime.

Portanto, não devem as Instâncias Superiores alterar a pena aplicada
pelo Juízo a quo só pelo simples fato de achar que restou exacerbada, a não ser se existir
teratologia na reprimenda, até porque se a cada juiz do Brasil fosse dado o mesmo caso
para julgar, certamente cada um aplicaria uma pena diferente da do outro, pois assim é a
nossa sistemática punitiva penal.

Na hipótese, vejo não haver nenhum excesso punitivo.

Vislumbra-se da doutrina do mestre Guilherme de Souza Nucci (in
Código penal comentado. 9. ed. Rev., atual e ampl. São Paulo: RT, 2008. p. 388):
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“O juiz, dentro dos limites estabelecidos pelo legislador
(mínimo e máximo, abstratamente fixados para a pena),
deve  eleger  o  quantum ideal,  valendo-se  do  seu  livre
convencimento  (discricionariedade),  embora  com
fundamentada  exposição  do  seu  raciocínio
(juridicamente vinculada).”

Agora,  colhe-se  das  lições  de  Alberto  Silva  Franco  e  outros  (in
Código Penal e sua Interpretação Jurisprudencial – Parte Geral. 7. ed., vol. 1, São Paulo:
Revista dos Tribunais, pág. 1.025 e 1.026):

“A fixação da pena dentro das balizas estabelecidas pelas
margens penais constitui, conforme o art. 59 do CP, uma
tarefa que o juiz deve desempenhar de modo discricionário,
mas  não  arbitrário.  O  juiz  possui,  no  processo
individualizador  da  pena,  uma  larga  margem  de
discricionariedade, mas não se trata de discricionariedade
livre  e,  sim,  como  anota  Jescheck  (Tratado  de  Derecho
Penal,  vol.  II/1191,  1981),  de  discricionariedade
juridicamente vinculada, posto que está preso às finalidades
da pena e aos fatores determinantes do 'quantum' punitivo.”

As  balizas  punitivas,  mínima  e  máxima,  do  crime  de  homicídio
qualificado vão de 12 (doze) a 30 (trinta) anos de reclusão, recaindo a “pena média” em 21
(vinte e um) anos de reclusão.

Já o entreato desses dois marcos perfaz 18 (anos) de reclusão, de
modo que, segundo o escalonamento adotado por boa parte da jurisprudência, como uma
forma de estabelecer a melhor dosagem equitativa, para cada um dos 8 (oito) vetores das
circunstâncias judiciais recairia o quantum de 2 (dois) anos e 3 (três) meses de reclusão.

Vejamos,  de  forma  circunstanciada,  como  foram  os  fundamentos
utilizados pela Juíza Presidente ao elaborar a 1ª fase da dosimetria da pena:

“Culpabilidade: é incontestável, eis que foi reconhecida
pelo soberano Conselho de Sentença, sendo reprovável a
sua conduta, pois no caso em epígrafe o réu compreendia
o  caráter  ilícito  da  infração;  igualmente  poderia  ter
imprimido conduta diversa, portanto, é desfavorável;

Antecedentes:  maculados,  embora  tecnicamente
primário, portanto, desfavorável;

Conduta  social:  carece  de  reparos,  merecendo  a
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reprimenda, objetivando sua reeducação e o seu regresso
ao convívio interativo na sociedade, sendo desfavorável;

Personalidade:  sem  traços  aparentes  para  a
criminalidade;

Motivos:  insurgem  em  seu  desfavor,  eis  que  o
pronunciado cometeu o delito de homicídio para garantir
a  impunidade  de  outro  crime  (roubo),  devidamente
reconhecido  pelo  Conselho  de  Sentença;  circunstância
desfavorável;

Comportamento da vítima:  em nada concorreu para a
conduta  do  acusado,  inclusive  mantinha  laços  de
parentesco  (sendo  primo  em  segundo  grau)  com  o
sentenciado,  além  de  haver  relação  de  confiabilidade
entre acusado e vítima, assim, desfavorável ao réu; 

Circunstâncias: são prejudiciais e desfavoráveis ao réu;
verifica-se que o acusado cometeu o delito em concurso
de pessoas, causando dor e sofrimento a vítima;

Consequências: são gravíssimas, uma vez que a vítima
ferida,  ao  retomar  a  pista  em  busca  de  socorro,  foi
atingida por um veículo, que lhe causou a morte, ainda na
juventude  e  de  maneira  precoce,  inclusive  com
dilaceração do próprio corpo; um filho único foi retirado
do  seio  familiar  prematuramente,  por  ação/participação
volitiva do sentenciado.”

Conforme  se  observa  da  transcrição  supra,  a  Juíza  Presidente
fundamentou, a contento, cada item das circunstâncias judiciais, visto que expôs em cada
um deles a realidade exposta ao longo dos autos, não fugindo, assim, do quadro sócio
delitivo do apelante configurado no bojo processual.

Nota-se,  claramente,  que  dos  8  (oito)  vetores  das  circunstâncias
judiciais  valorados  pela  Juíza  Presidente  7  (sete)  foram  desfavoráveis  ao  acusado,
situação que lhe fez  se  afastar,  corretadamente,  quando da fixação da pena  base,  do
mínimo legal em abstrato de 12 (doze) anos de reclusão.

Ademais, uma das qualificadoras reconhecida pelo Júri  foi  inserida,
fundamentadamente, nessa 1ª (primeira) fase dosimétrica, no item “motivos do crime”, como
forma  de  evitar  o  bis  in  idem,  pois  a  pena  não  foi  majorada  nas  outras  fases,  o  que
impulsionou, assim, a acertada fixação da pena base em 21 (vinte e um) anos de reclusão.
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Todavia,  vislumbro,  data  venia,  que  houve  equívoco  no  ato  de
negativar o vetor dos “antecedentes”, visto que, na própria sentença (fls. 1.058-1.066), a
Pretora reconhece que o acusado é primário, porque ser tecnicamente primário é a mesma
coisa de ser primário, tem que existir uma anterior sentença penal condenatória com
trânsito em julgado para macular a vida pregressa do agente, razão por que entendo que
tal item se apresenta favorável ao apelante.

Apesar  de  constatar  dito  equívoco  quanto  ao  citado  item  dos
antecedentes, acuso, ainda assim, que o  quantum de 21 (vinte e um) anos de reclusão
fixado para a pena base restou justo e adequado diante da  situação sócio delitiva do réu
configurada  nos  autos,  bem  como  por  permanecerem  outros  6  (seis)  vetores  a  ele
desfavoráveis,  pois,  na  aludida  escala  dosimétrica,  cada  item  negativo,  na  hipótese,
equivale a 2 (dois) anos e 3 (três) meses de reclusão, ou seja, 6 (seis) itens equivalem a 13
(treze) anos e 6 (seis) meses de reclusão, os quais somados ao mínimo legal de 12 (doze)
anos resultariam na punição básica de 25 (vinte e cinco) anos e 6 (seis) meses de reclusão.
Assim,  percebe-se  que  a  pena  base  aplicada  ao  apelante  restou  por  demais  benéfica,
tornando-se, então, uma quantidade suficiente para a reprovação e prevenção do crime.

Em seguida, após verificar o término da dosagem punitiva como se
consumado fosse o crime, a Juíza Presidente incidiu o redutor da forma tentada disposta no
art. 14, II, do CP, ao passo que, em observância aos critérios decorrentes das circunstâncias
judiciais que foram, na sua maciça maioria, desfavoráveis ao réu, entendeu de diminuir a
pena provisória em 1/3 (um terço), ou seja, em 7 (sete) anos de reclusão, quanto tornou a
pena definitiva do crime de homicídio tentado em 14 (catorze) anos de reclusão.

Por fim, a Juíza aplicou o concurso material  de crimes (CP 69) e
somou à referida reprimenda as penas aplicadas no acórdão de fls. 1.031-1.038, em razão
da prática dos delitos de corrupção de menores (2 anos e 8 meses de reclusão) e roubo (8
anos de reclusão e 47 dias-multa), totalizando a pena final e definitiva de 24 (vinte e
quatro) anos e 8 (oito) meses de reclusão, no regime inicial fechado, e 47 (quarenta e
sete) dias-multa à razão de um trigésimo do salário mínimo vigente à época dos fatos.

Ao contrário de qualquer entendimento, tem-se que a pena fixada na
sentença mostra-se proporcional  ao número de vetores  desfavoráveis ao inculpado,  bem
como,  às  circunstâncias  do  caso  concreto,  justificando  plenamente  o  quantum final  da
reprimenda imposta, demonstrando, assim, a atenção da magistrada a todo sistema trifásico.

Ante  o  exposto,  em  harmonia  com  o  parecer  do  Procurador  de
Justiça, nego provimento ao apelo para manter a sentença tal como proferida.

É o meu voto.

A cópia deste acórdão serve de ofício para as comunicações judiciais
que se fizerem necessárias.
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça da Paraíba
Gabinete Des. Carlos Martins Beltrão Filho

Presidiu ao julgamento, com voto, o Desembargador Carlos Martins
Beltrão  Filho, Presidente  da  Câmara  Criminal  e  Relator,  dele  participando  os
Desembargadores Tércio Chaves de Moura (Juiz de Direito convocado, com jurisdição
limitada, para substituir o Desembargador Márcio Murilo da Cunha Ramos), Revisor,
e Arnóbio Alves Teodósio.

Presente à Sessão o Excelentíssimo Senhor Doutor Joaci Juvino da
Costa Silva, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  “Des.  Manoel  Taigy de  Queiroz  Melo  Filho”  da
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, aos 8
(oito) dias do mês de fevereiro do ano de 2018.

João Pessoa, 16 de fevereiro de 2018.

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
                    - Relator -
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